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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                                             PROJETO DE LEI   Nº        2020


                                                                                             Autoria: Vereador Cabo Amintas


“Obriga os condomínios residenciais do Município de Aracaju a comunicarem às autoridades competentes as ocorrências de casos de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos e dá outras providências".

O Prefeito do Município de Aracaju: 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona
 a seguinte lei:
Art. 1º Os condomínios residenciais localizados no Município de Aracaju ficam obrigados, através dos seus síndicos, administradores ou representantes legais, a comunicarem às autoridades competentes as ocorrências de casos de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.
Parágrafo único - A comunicação a que se refere o caput deste artigo deverá ser realizada por telefone quando a ocorrência estiver em andamento e nos demais casos, formalmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a ciência do fato, com todas as informações e documentos necessários para a identificação da eventual vítima e do eventual agressor.
Art. 2º Ficam os condomínios obrigados a fixarem, nas áreas comuns e de circulação, cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto na presente Lei e os contatos telefônicos oficiais dos órgãos responsáveis para o recebimento de denúncia de violência doméstica e familiar contra mulheres, criança, adolescentes ou idosos, quais sejam:
I – disque 180: violência contra mulher;
II – disque 100: violência contra criança, adolescente e idoso.
§ 1º - O descumprimento do disposto neste artigo acarretará as seguintes penalidades para o condomínio infrator:
I – Advertência, aplicada somente na primeira autuação da infração;
II – multa, aplicada a partir da segunda autuação.
§ 2º - A multa prevista no inciso II do § 1º deste artigo será fixada entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), a depender das circunstâncias da infração e de eventual reincidência, tendo seu valor atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou por outro índice que venha a substituí-lo.
§ 3º - O valor arrecadado em decorrência da aplicação da multa prevista no inciso II do § 1º deste artigo será revertido em favor de fundos e programas de proteção 

dos direitos da mulher, da criança, do adolescente ou do idoso.
Art. 3º - Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação. 
Art. 4º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessárias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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                                                 JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o escopo de combater, no interior dos condomínios residenciais do Município de Aracaju, a violência intrafamiliar contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso.
É fato público e notório que a violência intrafamiliar é uma triste realidade que vem aumentando sensivelmente em razão do isolamento social decorrente da pandemia da COVID-19 e, por isso, cabe à sociedade em geral e aos órgãos de segurança pública a missão de combater a violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.
Segundo o art. 226, § 8º, da Constituição Federal de 1988, o Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações, ou seja, a Carta Magna já determina que o Estado tem o dever de criar mecanismos de combate à violência intrafamiliar e, para isso, é de suma importância que a população denuncie aos órgãos de segurança pública os atos violentos praticados contra os grupos vulneráveis citados na presente propositura.
A Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340, de 2006), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990) e o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003) garante uma proteção especial a esses grupos vulneráveis em razão das suas fragilidades perante o agressor, contudo, sem denúncia dos atos violentos não há como apurar os fatos e punir os seus responsáveis.
É certo que outras medidas devem ser tomadas para que os agressores se sintam inibidos de praticar atos violentos contra mulheres, crianças, adolescentes e idosos e é, por isso, que entendemos que o presente projeto de lei colaborará com a redução dos casos de violência doméstica e familiar no âmbito dos condomínios residenciais.
Ademais, diante da grande quantidade de famílias que habitam os condomínios residenciais, a participação valorosa dos síndicos e dos administradores contribuirá, sobretudo, para divulgar no interior dos condomínios informações sobre a violência intrafamiliar e para identificar os eventuais agressores e as eventuais vítimas, considerando que são eles que fornecerão os documentos necessários para apuração dos fatos criminosos.
Ante esta exposição, diante da relevância da matéria tratada no presente Projeto de Lei, peço a colaboração dos nobres Vereadores desta douta Câmara para a aprovação da proposta.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju,  3  de  agosto  de 2020.
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